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(Dispõe sobre denominação de Centro Poliesportivo – Autoria do Vereador Roberto 

Kazushi Sekiya). 

 

 

  FRANCISCO ANTONIO PASSARELLI MOMESSO, Prefeito do 

Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que: 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS aprovou e ele 

promulga e sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º O Centro Poliesportivo, localizado na Rua Jaime Rodrigues da 

Silva esquina com a Avenida Dr. Osvaldo Brandi de Faria, Bairro Colina Verde, 

passa a denominar-se “ESTÁDIO POLIESPORTIVO FUJIO ABE”.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Mirandópolis, 04 de novembro  de 2015. 

 

 

 

 

FRANCISCO ANTONIO PASSARELLI MOMESSO 

Prefeito 
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Diretora 

 
 


